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PARECER Nº ____ /2017  

Da   COMISSÃO   DE   DEFESA   DOS   DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA sobre  o  Projeto  de 

Lei   Ordinária   N.º   188/2017,   que   determina 

restaurantes,  pizzarias,  churrascarias,  bares, cafés, 

lanchonetes,   casas   de   suco,   casas   de   show, 

forneçam   água   filtrada   gratuitamente   aos   seus 

clientes, bem como utilizem da mesma água para 

fabricação de gelo destinado aos copos e bebidas.

RELATÓRIO
A  Comissão   de   Defesa   dos   Direitos   Humanos   e   Cidadania  recebeu,   para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº  188/2017, de autoria do 
Vereador   Ivan   Morais,  nos   termos   do   Art.   119   do   Regimento   Interno   da   Câmara 
Municipal do Recife,  tendo sido designado como relatora a Vereadora Miss. Michele 
Collins.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

ANÁLISE

O  Projeto   de   Lei   tem   como   finalidade   obrigar   os   restaurantes,   pizzaria, 
churrascarias,  bares,  cafés,   lanchonetes,  casas  de suco,  casas  de show instalados no 
município do Recife a fornecer gratuitamente água filtrada aos seus clientes, bem como 
utilizar a mesma água para a produção de gelo fornecido no estabelecimento.

O presente projeto tem grande relevância social, uma vez que água é fonte de 
vida e tal determinação já vem sido adotada em várias localidades do país, trazendo 
mais comodidade ao consumidor.

DO VOTO

Conforme   o   exposto,   votamos   pela  APROVAÇÃO  do   Projeto   de   Lei   Nº 
188/2017, de autoria do Vereador Ivan Morais.

É o parecer.
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 04 de setembro 2017.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania 
pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  Nº  188/2017,  de  autoria  do  Vereador   Ivan 
Morais.
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